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PL 8745/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei inclui o inciso VI, ao §2o, do art. 157, do Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para prever nova causa de aumento 
de pena do crime de Roubo.  

Art.2º O §2o, do art. 157, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 157. .............................................................................. 

§2o......................................................................................... 

.............................................................................................. 

VI – se o agente se utiliza de meio de transporte terrestre em duas 

rodas que facilite o cometimento do delito ou sua fuga. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Inegavelmente, vivenciamos uma escalada nos índices de crimes 

violentos. Especificamente em relação aos crimes praticados contra o patrimônio, 

destaca-se o roubo praticado mediante o uso de motocicletas que facilitam o 

cometimento do delito, ou a sua fuga.  Toda semana os jornais noticiam roubos a mão 

armada, nas quais o agente se utiliza de motocicleta para garantir a fuga e a posse 

do produto do crime, ou como instrumento facilitador da prática do crime. 

Nesse contexto, reconhecendo que os crimes contra o patrimônio 

estão entre os que mais causam a chamada sensação de insegurança, a inclusão da 

causa de aumento de pena que se propõe se justifica pelos riscos que atos dessa 

natureza representam para a sociedade. Em outras palavras, é urgente a adoção de 

uma Política Criminal mais rígida, com a finalidade de prevenir e reprimir de maneira 

mais adequada esse tipo de delito.  

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção da 

sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2017. 

Deputado LAUDIVIO CARVALHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 
da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 
de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 
deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 
a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 
previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 
17/4/2009)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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